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AUTUAÇÃO 

A 
q,-~ ' 

os ........................... : .. ~.;;:::.:'.~.:~ ..... ~-: ..... ~:: .. <::..~~ ................................................................. dias do mês de 

................ : ...... :: ............................................ do ano, de mil novecentos e sessenta e .................... : ............ ~··········-

autuo, nos termos da lei, os documentos que se s~gue, // 
% 
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Colatina, 26 de. 

OF.GP.. 4.23 /69 

Sr. Presidente, 

A Secretaria de Educação e· Cultura do Espírito San

to esta'empenhada na.construção de ginásios polivalentes em todo o 

Estado. Colatina ganhará dois dêstes modernos gináàios. 

Para que a construção àe realize o mais depressa p

possível, o Poder Executivo, devidamente autorizado por essa Casa 

de IJeis, doará à Secretaria de Educaçao a área necessária P?ira a ;.... 
' mencionada cónstrução •. 

Contamos com o ªJ?cSio de V.Exã e dignos pares para -
, 

aprovação do Projeto-de-Lei, em anexo, que autoriza a doação da area 

localizada no Bairro Lacê, pertencente ao ivrunicÍpio. 

Na oportunidade reiteramos nos.sos protestos de esti

ma e consideração. 

Cordialmente,· 

Exmo. ·Sr. 

Dr. Paulo Stefenoni 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NES'l'A ---
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Gabinete do Prefeito 

PROJETO-DE-LEI 

Autoriza doação de área de terras à Secre 

taria de Educação e Cultura do Estado do 

Esp{rito Santo: ----

A Câmara Municipal de colatina, do Estado 

do Espfrito Santo, usando de atribuições legais 

Decreta.: 

Art. 12- Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à secretaria -

de Educação e cultura do Estado do Espf~ito Santo, uma área 

de 4 228m2(quatro mil, duzentos e vinte e oito metros qua -

drados), de propriedade do Munic{pio, si:tuada rho logradouro 

público denominado Bairro Lac~, tendo como confrontantes ao 

norte-Rua Projetada, ao Sul-terrenos do Munic{pio, à Leste 

-Rua Projetada e a Oeste-DER. 

§ l~-A área a que se refere êste artigo terá por finalidade a -

construção de um Ginásio Polivalente. 

§ 2!2- Fica a Secretaria de Educação e Cultura obrchgada a construir 

a obra acima referida no prazo máximo de 12(doze) meses a 

partir da data da outorga da escritura, findo às quais, não 

sendo cumprida esta exigência, a área será revertida ao pa

trimônio do Município não assistindo à Seéretaria qualquer 

direito a reclamação ou indenização. 

Arti2~ - Fica o Sr. Prefeito l"iunicipal autorizado a tomar as provi

dências necessárias à efetivação.da outorga da escritura. 
,, . 

Art. 3~- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da câmana .Municipal etc. etc. 
- ; ,e._/] 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

V Mfríto de ________________ .s ... .E ... n. ... J~----------·--··----------------------- Rua ....... Bu,,, .... l?.:r. . .o.j.~d~-~--ª--f'.., ......... f2ote n.···············-···· Q .................... . 

IPILAINll A 
-DA-

d . - d - d 1 t b 't d n -o ~ I "" S' ~ e · J.; me icao e emarcacao e um o e ur ano s1 ua o ........... o .... .l.!l •••• am.r.r.o .... ..:.s.çe ..... e.m.... .a.o. .... o .. J_ :11.\êl_.no ............................. . 

' requerido por .. , .... d@ ..... P.;r:.o:pJ;!.:;i..@.d_.g.Q_.g ..... Çl,.g .• g.t.'?,,.. .. J.?..?,:.g.fQ.á_.:l;:1,_'l:±!-a---······························:·········································~---······································· 

Area .............. 4.,.2.2.8. .... 0-0---··-··------------····-------------· Esc- _____ JJ.~_Ll,1500................................................... ·Perímetro ...... 2B.6..~;)..0 ............................... . 

Confrontações··----··-··-·-··--~------··········-··············· 

. N orte ......... 3.11a .... Pl:.Qjl:..t2.d.a: ...................... . 

Sul ............ P. ... ,}1 ... c ......................................... , ... . 
Leste ......... Rna~ .... P.r..o.j.e.í,ada. ............ : .. ____ _ 

O es te .... D ... E ... R ................................................ . 

4,228.00 

22.50 

, 6.166.c/f'l.Yirtt.!.ll. Q 

() q 
" .... 
t'I " 

21-oo <;l;2.50 4i.DD 

RUA PROJii~T.ADA 

Desenhista 
································-~~~~--;:;:;-~cii";;ã~·-······························· 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CQLATINA 
VMtrHo de. s E D E . Rua -Pro.ietada f2ote n. Q . -------------·····-···-···----··-···-------··----·-------···--····------·-···-·--· . ................................................................. ...•................. ··········-········· 

IP>lAINllA 
- DA-

1 .. - -~ QN .Sº,,,. medição e demarcação de um lote urbano s1tuado .... no .... Ba:i.,.;r..r..o .... l...e.çe ...... 2.ni. .. o.a,o..... .J-~;.Y..9.l!ID .. , ................................ . 

requerido por ... -............. d.e .... .P.r..o;p_rj_e.dadB ..... de.s.t.a ...... P-.r.e.:k.e.i.t1-1!'.a ................................................................. ~ .. --.......................................... . 
Área ....................... ~ j.2.2.ao.O .... -............................ Esc ........... l.::. ... .1'0.0.0 ................ -........................... _ Perímetro ...... 28.6.~_!).0. .......................... , ..... . 
Confrontações ................................................... . 

N orte ..... Rna. ... l?l-:.o.j.e.:t.a.d.a. ............ _ ........... . 
• Sul .......... P. . .J:--L.C .................................. : ............ .. 

·1 p . . ~ . Leste ..... J:_UP.~------X.O.J.e:c.,~o.a ........................ _ 

Oeste .. p ... E-.:~R------·--·--········----·····--·--··----········--· 

47228oCO 

~ -(;_E.ESCOL f\"R. 

" ... 
·,. 
'. 

41.00 

RUA IB.O.JETADA 

.. r ............................................... º~~~-~hi·~--t;;,:·--······--···--·-·····-,--·----····--···--·------···--· 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
._,_..., 

REQUERI liiENTO NQ c/td~2 

Exmo,Sr. Presidente da 

Câmara lVIu.nicj_pal de· go1atina 

Nesta. 
. ~ 

1 

Os vereadores infra assinados; requerem, re.ê_ '·, 
peitoso.men-te a Ve Exa, depois de ouvido o :plenário, Regime/ 1 
de Urgência e Dispensa e ~L""ltersticios Regimentais para o 

Projeto de Lei NQ Jo :./í Ô/ · 

~ Sala. das Sessões, -1 

Em, .'>.$-- , d?"Jit_º de 1969 

1 _._, 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL QE COLATINA 
._,......., 

PARECER 

As Comissões do Justiça? Redação 7 Administraç8.o, Tro. 

b2.lhos e Ass iotênc ia Social~ a de Ec anomia 

, nião conjunt2, pnra apreciarem o Projeto de 
. ..... 1 sao pe~a sua aprovação, tal como se acha redigia.o .. 

de 1969 

COlvIISSitO DE FTif ANÇAS 



LEI N12 2.278 

Autoriz~ do3çio de krea de terras à S9creta- · 
ria de Educaçio e Cultura do Eat~o do Espiri . . . ' . ,, . --
to Santo:~ - ~ - - - - ~ ~ - ~ ~ - ~ - - ~ -: 

A camara. Municipal d€) Cola tina, do Estado do 

· Espl.rito S@.nto, us&'llldc de atribuições legais; 

DECRETA 
*-2----------~ 

Art. : l~ )- Fica. o Executivo Municipal autorizado a doar à Secretaria de 
Ed~Olil.Ç~O t1 Ou.J.tura do Estado do. itap!rito Santo; uma. área de 
4 .• 228 ·m2 (quatro mil, duzentolil e vinte e oito metros quaclr,a 
dos), . de proprieda.de do lfun1cip1o, .111ituad2 no logrlidouro ~
bli~o denomRinado ll:ã.irro La.cê, tendo como cwfront'3lltes ao. 
n6Z.t .... Rua Projettiodíi., ao Sul:_;.terrmoà do Munic:1pio, à Leet•I\ 
Rua Projetada a a Oeet~DER. ·. · . · 

. . \ 

§ J.:I ) - A -b~~- ·'1.~.:q-µtJ se refe:e êsto artigo .terá por :finalidade ~. !.\\ 
con~tru.çao d.e um Ginaaio Po1ival.ente. \ 

. .· . \ 

§ 2g ) - Fica· .G"L Secretaria de Educ2çio e Cultura obrigada a construir·\ 
a obr~ ac:ilau.referida no prazo m6.ximG de 12 (dGz0)' meses-~ - ·· 

. '· . :p~t~; da .a.~ta d~ outorga da escritura, finde oa quais·, nie; · . 
. ~ena.o· ~1:unpridn eata exigênoib\, e 5.rea será. revertida ao p~trl _ 
aÔ:nio elo Municipio não assistindo à Secretaria qualquer d~,ii 

. . ·- " \ \ . 

to a· reclm:ar.1.ç$.o ou indenizaçã.o. \. · 

Art. 2Q )- Fica :O Sr.Prefeito Municip21 11utoriz:2do a tom;i.r as providÔn~\, 
;:ciall necfJesárias ~ efetivação da outorgii da cscriiro.ra.. 

Art. 

.... 

3~ )- E,vtd l:~ei. ~.D:trará em vigor rui. datfJ. de GUil :publicaçio, revog~-
. • " ·'· . " .. • N , 

dms '..ao. diaposiçoes em. oontr12rio: 
_r/ ! ;· :" ; t ··: 

/ftEGrIS!eRE-SE E Pôl3LIQUE'.""SE 
(0,p~pr& Lltm.icipsl de Oolatina, 30 de dezembro de 1.969 

! 
,,.,,. '•j" 

/, ' ' '.,--'/ .l, , .. ':: 
- Dr. Paüio St0f'enoni - Presidente ,-:;:· :'.·:' ' . 

· <i· j,~iii~rada.. e. publicad:i. D/Secretaria, no. do.ta au.:pra • 
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